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Ratificação Dispensa 091/2022

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 091/2022 - PROC. ADM. MUN. N° 3686/2022 – CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAMBEIRO -
CONTRATADA: E A MACHADO TREINAMENTOS Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DAS 03 UNIDADES
ESCOLARES EM PRIMEIROS SOCORROS CONFORME LEI LUCAS N°13.722 Funda me nta çã o l e ga l : Art. 24, Inci s o I I , da  Le i  Fe de ra l  Nº 8.666/93; Va l or Contra tua l  R$
11.915,33. Te rmo de  Di s pe ns a  e m 26/10/2022. Ra ti fi ca çã o e m 26/10/2022.

DECRETO Nº 2320 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

DECRETO Nº 2320 DE 13 DE OUTUBRO DE 2022

 

 

Re gul a me nta  o De cre to nº. 2206, de  02 de  de ze mbro de  2021.

 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Exce l e ntís s i mo Se nhor Pre fe i to Muni ci pa l  de  Ja mbe i ro, Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s , e m e s pe ci a l
a que l a  pre vi s ta  no a rt. 69, VI I I , da  Le i  Orgâ ni ca  Muni ci pa l ,

 

 

                             CONSIDERANDO a  ne ce s s i da de  de  a de qua çã o do ca l e ndá ri o Muni ci pa l , e s pe ci a l me nte  no s e nti do de  oti mi za r a  pre s ta çã o de  s e rvi ços  e
ga ra nti r a i nda , a o s e rvi dor, e fe ti vi da de  e m s e u de s ca ns o,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º.  Fi ca  de cre ta do ponto fa cul ta ti vo na s  re pa rti çõe s  públ i ca s  muni ci pa i s  no di a  14 de  nove mbro de  2022.

 

Art. 2º. Pe rma ne ce m i na l te ra da s  a  de ma i s  s i tua çõe s  pre vi s ta s  no De cre to nº. 2206, de  02 de  de ze mbro de  2021.

 

Art. 3º. Eve ntua i s  convoca çõe s  de  s e rvi dore s  pe l o Muni cípi o nã o ge ra rã o hora s  e xtra s .

 

Art. 4º. Es te  de cre to e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, re voga ndo-s e  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

 

Ja mbe i ro, 13 de  outubro de  2022
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Carlos Alberto de Souza

Prefeito Municipal

 

DECRETO No 2321, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

DECRETO No 2321, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

 

Di s põe  s obre  o horá ri o de  e xpe di e nte  do s e rvi ço públ i co muni ci pa l  nos  di a s  de  jogos  da  Se l e çã o Bra s i l e i ra  na  Copa  do Mundo Fi fa  de  2022.

 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Ja mbe i ro, Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s ;

 

CONSIDERANDO, a  re a l i za çã o dos  jogos  da  Copa  do Mundo Fi fa  2022, a  s e r di s puta da  no Qua ta r, da  qua l  a  Se l e çã o Bra s i l e i ra  de  Fute bol  e s ta rá
pa rti ci pa ndo;

 

CONSIDERANDO, que  o fute bol  é  um e s porte  tra di ci ona l me nte  de  gra nde  re l e vâ nci a  na ci ona l  e  que  toda  a  Na çã o e s ta rá  e mpe nha da  na  vi tóri a  da  nos s a
Se l e çã o;

CONSIDERANDO, a i nda , que  a  e xe mpl o da s  de ma i s  ca te gori a s  profi s s i ona i s , o funci ona l i s mo muni ci pa l  me re ce  a  oportuni da de  de  a compa nha r os  jogos  e m
que  a  Se l e çã o Bra s i l e i ra  vi e r a  pa rti ci pa r.

 

DECRETA:

 

Art.1o Fi ca  e s ta be l e ci do que  o horá ri o de  e xpe di e nte  no s e rvi ço públ i co muni ci pa l  nos  di a s  e m que  houve r a  pa rti ci pa çã o da  Se l e çã o Bra s i l e i ra  nos  Jogos
da  Copa  do Mundo Fi fa  de  2022, s e rá  cumpri do da  s e gui nte  forma :

I - qua ndo a  pa rti da  ti ve r i níci o á s  12h o e xpe di e nte  a o públ i co s e  e nce rra rá  á s  10h;

          I I -qua ndo a  pa rti da  ti ve r i níci o á s  13h o e xpe di e nte  a o públ i co s e  e nce rra rá  á s  11h;

I I I -qua ndo a  pa rti da  ti ve r i níci o á s  16h o e xpe di e nte  a o públ i co s e  e nce rra rá  á s  13h.

 

                   Parágrafo Único: Ha ve ndo a l te ra çã o nos  horá ri os  de  jogos  da  Se l e çã o Bra s i l e i ra  de  Fute bol , os  horá ri os  pre vi s tos  no “ca put” pode rã o s e r re vi s tos .

 

Art. 2º. Os  s e rvi ços  de  l i mpe za , col e ta  de  l i xo domi ci l i a r e  de ma i s  a ti vi da de s  e s s e nci a i s  e  de  uti l i da de  públ i ca  funci ona rã o norma l me nte .

Art. 3º. A Che fi a  da  Se çã o de  Educa çã o pode rá  a de qua r o di s pos to no a rti go 1o, de s te  De cre to a o ca l e ndá ri o de  di a s  l e ti vos  da s  uni da de s  e s col a re s  do
Muni cípi o.

Art. 4º. As  che fi a s  de ve rã o i ns ti tui r e s ca l a  de  pl a ntã o, nos  ca s os  jul ga dos  ne ce s s á ri os .
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Art. 5o. Es te  De cre to e ntra  e m vi gor na  da ta  da  s ua  publ i ca çã o, re voga da s  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

 

 

Ja mbe i ro, 19 de  outubro de  2022.

 

 

 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Pre fe i to Muni ci pa l

PORTARIA No10.011, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.

PORTARIA No10.011, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022.

 

 

Autoriza o servidor municipal a dirigir veículo, que abaixo especifica.

 

 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Jambeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;                

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1.º Di s põe  s obre  a utori za çã o a o s e rvi dor muni ci pa l , a ba i xo re l a ci ona do pa ra  di ri gi r ca rro ofi ci a l .

 

542. SR. RODRIGO RIOS DE SOUZA, porta dor do RG. XX.542.918 e  do CPF. XXX.808.778-XX.

 

 

Art. 2o. Es ta  porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, fi ca ndo re voga da s  a s  di s pos i çõe s  e m contra ri o.

 

 

https://jambeiro.sp.gov.br/diariooficial
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Ja mbe i ro, 11 de  Outubro de  2022

 

 

 

 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA

Pre fe i to Muni ci pa l

 

 

Re gi s tra da  e  Publ i ca da  na  Se çã o de  Admi ni s tra çã o da  Pre fe i tura  Muni ci pa l  de  Ja mbe i ro, e m 11 de  outubro de  2022.

 

      

     Gisele Aparecida Cassiano Pereira

                                      Age nte  Admi ni s tra ti vo

 

 

PORTARIA Nº 10012, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

PORTARIA Nº 10012, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

 

 

Dispõe sobre readaptação de   servidor municipal em serviço compatível com seu estado de saúde por recomendação médica.

 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Ja mbe i ro, Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s ;

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º- Re a da pta r a  s e rvi dora  muni ci pa l  Sra. ROSELI HELENICE PEREIRA LEITE , pa ra  e xe rce r o novo rol  de  a tri bui çõe s  funci ona i s  cons ta nte s  do Proce s s o
Inte rno, re a da pta da

https://jambeiro.sp.gov.br/diariooficial
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pa ra  a  s a l a  de  l e i tura  da  Es col a  Ma ri a  Ol ímpi a  Vi e i ra , e  pre s ta çã o de  a poi o no re forço de  a pre ndi za ge m, re a da pta da  s e m pre juízo de  s e us  ve nci me ntos  e m
vi rtude  de  e s ta r i mpos s i bi l i ta da  de  e xe rce r a s  s ua s  a ti vi da de s  a tua i s  como Profe s s or de  Ens i no Funda me nta l  I  conforme  l a udo mé di co.

 

Art. 2º- Es ta  Porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o.

 

 

 

 

 

 

Ja mbe i ro, 19 de  outubro de  2022.

 

 

 

 

Carlos Alberto de Souza

Prefeito Municipal

 

 

 

Re gi s tra da  e  Publ i ca da  na  Se çã o de  Admi ni s tra çã o da  Pre fe i tura  Muni ci pa l  de  Ja mbe i ro, 19 de  outubro de  2022.

 

 

Gisele Aparecida Cassiano Pereira

                                      Age nte  Admi ni s tra ti vo

      

PORTARIA Nº 10013 DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

PORTARIA Nº 10013 DE 20 DE OUTUBRO DE 2022.

 

https://jambeiro.sp.gov.br/diariooficial
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Dispõe sobre readaptação de   servidor municipal em serviço compatível com seu estado de saúde por recomendação médica.

 

CARLOS ALBERTO DE SOUZA, Pre fe i to Muni ci pa l  de  Ja mbe i ro, Es ta do de  Sã o Pa ul o, no us o de  s ua s  a tri bui çõe s  l e ga i s ;

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º Com ba s e  nos  Ate s ta dos  Mé di cos  cons ta nte s  no prontuá ri o do s e rvi dor e  pa re ce r jurídi co, READAPTAR a  s e rvi dora  muni ci pa l  Srª. MARIA EDUARDA
COSTA GUIMARÃES REBOUÇAS, RG: XX.629.346-X e  CPF: XXX.169.626-XX, e m ca rá te r te mporá ri o a  fi m de  que  a  me s ma  e xe rça  funçõe s  a dmi ni s tra ti va s  no Se tor
Jurídi co.

Obs e rva çã o: Se m i ncorpora çã o de  s a l á ri o.

 

       Art. 2º- Es ta  Porta ri a  e ntra  e m vi gor na  da ta  de  s ua  publ i ca çã o, fi ca ndo re voga da s  a s  di s pos i çõe s  e m contrá ri o.

 

 

 

 

 

 

Ja mbe i ro, 20 de  outubro de  2022.

 

 

 

 

Carlos Alberto de Souza

Prefeito Municipal
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Re gi s tra da  e  Publ i ca da  na  Se çã o de  Admi ni s tra çã o da  Pre fe i tura  Muni ci pa l  de  Ja mbe i ro, 20 de  outubro 2022.

 

 

Gisele Aparecida Cassiano Pereira

                                    Age nte  Admi ni s tra ti vo
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